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TERMO DE CONTRATO 21412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.050/2024

DTSPENSA DE L|CTTAÇÃO No 1Ot2O24

O MUNICIPIO DE Barra do Corda, através da secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.04410001-06, neste ato
representada pela Secretária de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do
CPF n' 710j01 .731-20 e RG n' 105101989 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua
São Francisco de Assis, No 93 - Canadá, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de
receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n'435.903.813-
53 e RG n' 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, No
637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

t, J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ no íí.465.694/000í-59, localizado na Rua RioJutai n'
08, bairro Trsidela, Barra do Corda-MA, representado pelo Sr. JOSE ALDO SILVA
CORDEIRO, CPF: 009.732.943-61, RG: 214652820026 SESP/MA, TEL (99)98127-1892, e-
mail: iosealdol23bdc@qmail.com, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e
acordado, celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo 1.05012024 -
referente a contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de Licitação no
1012024, visando a contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem
de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
do município de Barra do Corda - MA.
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao
CONTRATANTE, que foi devidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo fazparle integrante
do presente contrato, independente de transcrição, constando as referidas propostas na

\_, íntegra, no processo.

CLÁUSULA SEGUNDA
GONTRATUAIS

DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUçÃO E GESTÃO

2.1 - O prazo de execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas, apos solicitação,
conforme estabelecido no termo de referência.
2.2. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de Execução,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.
2.3- lntegram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o
Processo Administrativo no 1.050/2024, Procedimento de Dispensa no 1012024, sob a
modalidade DISPENSA e a proposta da Contratada.
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cLÁusuLA TERCETRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



%ü',c
t"]'0""

J
J oô

mentária
DCIT. ORÇAMENTARIA PROJET.

ATIVIDADE
DESCRICÀO ELEM, DE

DESPESA
TIPCI DE
RECURSO

1 0.301. I 017"2078.0000 2A78 FUNDo or §núnÉ 3.3 90.39 RECURSOS
ORDINARIOS

10.3011010.2025.0000 1n, c SEC. DE SAUDE 3.3.90.39 RECURSOS
ORDINARIOS

clÁusuuA QUARTA * ao vALoR

4.1 - o valor contratado e de R$ 15.420,00 (quinze mil, quatrocentos e setenta reais),
conforme planilha abaixo:

4.2- No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

5,1 - O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, apos a finalização
dos serviços, atravtâs de pagarnento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o
vencimento, ê sempre apos a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta
bancária em nCIme da CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros
meios.
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo.de pagamento até a data de sua efetiva
realizaçáo, medíante aplicaçáo do índice INPC - lndice Nacional de Preços ao Consumidor de
correçâo monetária.
5.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da

E§PECI E ESTIMATIVA DA CONTRAT
item Descrição Unidade Quant R$ Unid. R$ Total

4
I Lavagem de Veículo tipo

passeio
serviço 30 55,00 1,650,00

? Lavagem de Veículo tipo
caminhão/ônibus

servrÇ0 2A 38,00 760,00

.+ Lavagem de Veículo tipo
SUV

servrÇo 4A 69,00 2.760,00

Ã Lavagem de Veículo tipo
Ambulância tipo A

servrÇo 50 bv 00 3.450,00

6 Lavagem de Veículo tipo
Ambulância tipo B

serviço 50 68,00 3.400,00

7 7 - Lavagem de Veículo tipo
Arnbulância tipo D

servrÇo 50 69,00 3.450,00

VALCIR TOTAL 15.470,00
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contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

prazo de validade,
data da emissão;
s dados do contrato e do orgão contratante;
período respectivo de execução do contrato;
valor a pagar; e

ventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apCIs a
comprovação da reEularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante:
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133nA21.
5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeça a participação em
licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público^ bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providencrada sua notrficação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (crnco) dras úters, regularrze
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período. a critério do contratante.
5.7.3 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.7.5 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação
junto ao SICAF.

CLÁUSULA SEXTA -DA EXECUÇÃO E CRITÉRICIS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1 - Os materiais deverâo ser entregues mediante autorização de fornecimento e deverá ser
iniciado apos a assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
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6.2 - Os materiais entregues, obedecerão às especificaçoes contidos no Termo de Referência
resumido (planilha de descriçâo do objeto) contido no presente processo de contrataçâo, bem
como as regras da praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo de
referência, nos locais indicados na competente ordem de serviço emitida pelo gestor do
contrato indicado no presente termo.

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7 1- Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2- Apos o interregno de um anCI, e independentemente de pedido do Contratado, os p,reços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - lndice
Nacionalde Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 -No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 - Nas aferiçÕes finais, CI(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAVA - DA EXEcUÇÃo, tNrxecuÇÂo ou RESCISÃo:

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condiçÕes estabelecidas no presente contrato ou
ocorrência de quaisquer das situaçÕes descritas no art. 137 da Lei n' 14.13312021, por parte
da CONTRATADA. assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de
pleno direito, mediante interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de
imputação das sançÕes previstas nos artigos 156, 157 e 158 da referida Lei.
8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do
Contratante, conforme disposição do artigo 137 da Lei n" 14.13312021, hipotese que também
não caberá à Contratada qualquer tipo de indenização.
S.3 - O presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execução, inexecução ou
rescisão pelas disposiçÕes da Lei n" 14"13A2A21, de 1" de abril de2A21, observadas suas
posteriores alteraçÕes, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público.
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condiçÕes previstas no contrato, a Contratante
poderá aplicar à Contratada as sançÕes do art. 156, da Lei n" 14J3312021, sem prejuízo da
responsabilização civil e penal cabíveis.
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou
parcialmente, a critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas
como relevantes
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CLÁUSULA NONA _ DA FUNDAMENTAÇÃo:

9.1 - O presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse
processo licitatorio, tendo ÇomCI fundamento legal, o art. 75, lncisos ll da Lei n' 14J3312021
cic Decreto n' 10 922. de 30 de dezembro de 2021 .

CLÁU§ULA DÉCIMA * DO FRAZO DE VIGÊNCIA

10.1 - O prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

§ '1o - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁsuLA pÉqrua PRTMETRA - oAs oBRtcAÇoes oe CoNTRATANTE

- São obrigaçÕes do Contratante, além das contidas no termo de referência:

1 1 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado. de acordo com
o contrato e seus anexos;
11.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defertos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas,
11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
11 5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
11.6 Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
11.7 Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
11.8 ConcluÍda a instruçãodo requerimento, a Administraçãoterá o prazo de 05 (cinco) dias.
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
11.8.1^ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem coma par
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, preposfo s ou subardinados.

cLÁsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇÕES Oa CONTRATADA:

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a:

5
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12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçãCI do objeto, observando, ainda, as obrigaÇôes a seguir dispostas:

12.1"1 - Manter prepCIsto aceito pela Administraçáo no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

12.1.1.1 A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo orgâo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
12.1.2 Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo
atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;
12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado peto fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestordo contrato, nos termos do artigo48, parágrafo único, da Lei no 14.133. de
2021,
12.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidÕes que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT:
12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao
Contratante;
12.1.9 - Comunicar aCI Fiscal do contrato, no pruzo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratantê ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execuçâo do empreendimento.
12.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo cCIm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
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12.1.12 Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12"1"13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo
pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
12.1.16 lt/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para
qualificação, na contratação direta;
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
123.2A Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,1t. d, da Lei no 14.133, de 2A21.
12.1 21 Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO

13.1 - Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE EXT|NÇÃO E RESCTSÃO

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2 Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronog rama físico-fi nanceiro.

14.2.1 Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes
administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

14.3.1Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4 A alteração social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.1 Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3 lndenizaçÕes e multas

V CLAUSULA DÉCIMA QUINTA * DOS CASOS OMISSOS

15 .1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normasfederais aplicáveise, subsidiariamente,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8"078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇOES

16.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2421.
16.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acrêscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 - As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de2021

clÁusuLA DÉcrMA sÉrrrrra - DA PUBLtcAÇÃo

17.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DO FORO

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - MA, como o único competente para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Let no 14.133121.

\
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EXTRATO DE CONTRATO n'2t2/ 2024

DTSPENSA oe lrcrrnçÃo Lo/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 -Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa JurÍdica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA elefnÔrutCO 1012024,
Contratado: J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns 11.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de
Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798/000L-L7 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N" 20.021.441IOOO1-
87. Valor: 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos.
DATA: Barra do Corda (MA), 19 de junho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária
Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'213/ 2024
DTSPENSA Or lrCrrnçÃo L0/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNICO 1LO|2O24,

Contratado: J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns U.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de
Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ne 06.769.798/000L-17 e Fundo Municipal de

Educação CNPJ Ne L8.L72.38810001-73. Valor: RS 29.550,00 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta reais). A

dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030.
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:12.361.1029.2093.0000- Elemento de
Despesa:3.3.90.39, Projeto Atividade:2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12

(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 19 de junho de 2024. ASS:

Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário lnterino de Educação /Barra do Corda - MA.

. EXTRATO DE CONTRATO n'214/ 2024
DTSPENSA DE LrCrrAçÃO 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNlco 1O12o24, Contratado:
J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns U.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:

09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 15.470,00 (quinze mil,
quetrocentos ê sêtenta reais). A dotação orçamentária será: 1.0.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa:

3.3.90.39. Projeto Atividade:2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
10.3011010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 19 de junho de2024. ASS: iOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda

-MA.
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EXTRATO DE CONTRATO no 21412024 DTSpENSA DE UCTTAçÃO tO

pRocESSo ADMtNtsTRATlvot.osolzozq - Borro do cordo/run.
OBJETO controtoÉo de Pessoo Jurídico poro reolizoçoo de lovogem de veículos poro otender qs necessi dod+. rio
Municipol de Soúde do municipio de Borro do Cordo - MA. DISPENSAELETRÔNICO lOl2O24, Controtodo: J.A.S. CORDEIRO, insc rit o no
cNPJ n" 11.465.694/000I-59. Controtonte: secretorio Municipol de Soúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipol de Soúde
CNPJ: 10.452.044/O0Cl-06. Volor: R$ l5.47O,OO (quinze mil, quotrocentos ê setento reois). A dotoçoo orçomentório seró:

10.301.i017.2078.0000- Elemento de Despeso: 3,3.S0.39. Projeto Atividode: 2078. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A dotoçoo
orçomentório seró: 10.3011010.2025.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividqde: 2025. Fonte de rêcursos: Recursos
ordinórios. Vigêncio: Controto seró de l2 (DOZE) meses prorrogóvel por períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (Vn), tS de junho de
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde/Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentificodor: YGCHSWgHAl4VgPlT2 0l98027FAR3lDVKC

EXTRATO DE CONTRATO n" 21Fl2024 DTSPENSA DE rrClTAç ÁO tOlZOZa

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.05012024 - Borro do Cordo/MA.

OBJEÍO controtoçoo de Pessoo Jurídico poro reolizoçoo de lovogem de veÍculos poro otender os necessidodes do Secretorio
Municipol de Educoçoo do municÍpio de Borro do Cordo - MA. DISPENSAELETRôNlco lOl2O24, controtodo: J.A.s. CoRDEIRO, inscrito

\-/no CNPJ no 1t.465.694/OOOI-SS. Controtonte: secretoÍio Municipol de Educoçoo, pessoo jurídico de direito público, inscrito no CNPJ

sob o no 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipol de Educo@o CNPJ No 18.172.388/o0ol-73. Volor: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinquento reois). A dotoçoo orçomentório seró: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2030. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A dotoÉo orçomentório seró: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despeso:

3.3.90.39. Projeto Atividode: 2093. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. Vigêncio: Controto seró de 12 (DOZE) meses prorrogóvel por

periodos sucessivos. DATA: Bqrro do Cordo (f'/,lA), tS de junho de 2024. ASS: Roimundo de Assis Mendes. CARG: Secretório lnterino de

EducoÉo /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSIAINE FERREIRA AtMEIDA

Código ldentiticodor: AKBHO 8VR Q146TXl72 019I0 546 tüR D0 SJKJ

EXTRATO DE CONTRATO no 21212024 DTSPENSA DE LrCrrAç ÃO tOlZOZa

PRoCEsSo ADMINIsTRATIVo 1.05012024 - Borro do Cordo/vn.
OBJETO contÍotoÉo de Pessoo Jurídlco poro reolizoçoo de lovogem de veículos poro otender os necessidodes do Secretorio

Municipol de Assistêncio Sociol do município dê Borro do Cordo - MA. DISPENSAELETRÔNICO 1012024, Controtodo: J,A.S. CORDEIRO.

inscrito no CNPJ nô 11.465.694/OOOI-SS. Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CNPJ N.o 06.769.798/0001-U e

Fundo Municipol de Assistêncio Sociol, CNPJ No 20.O21.441lOool-87. voloÍ:5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitento reois). n

dotoçoo orçomentório seró: 08.2u14.1005.2021.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2021. Fonte de recursos:
vQeçu156s ordinórios. A dotoçoo orçomentório seró: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2105.

Fonte de recursos: Recursos ordinórios. Vigêncio: Controto seró de 12 (DOZE) meses prorrogóvel por períodos sucessivos. DATA: Borro

do Cordo (Va), tS de junho de2024. ASS:ANTOl.llA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretório Municipol de Assistêncio Sociol /Borro
do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentiÍicodor: BTB UN AR PBl45AOl72 019 80 83WC5 B LN MTS

EXTRATO DE TERMO ADTTTVO n" O212024 PREGÃO ELETRôNrCO N. 17l2023

S egu ndo Term o Aditivo do Controto no 11012023. TER MO ADITIVO N" 0212024, Controtodo: COMERCIAL DO POVO [TDA, inscrit o no CNPJ

n" 32.644.636/000I-62, neste oto repÍesentodo peto Sro. RUTH DACOSTASILVA. Controtonte: Secretorio Municipol de Soúde,

CNpJ: 09.200.150/oOOl-13 e Fundo Municipol de Soúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. lmporto o presente termo oditivo o olteroçoo do

clóusulo nono do controto n..l7Ol2023, olterondo o volor do controto iniciol do Volor: R$ 48.737,00 (quorento e oito mil, setecentos e

trinto e sete reois), poro ocréscimo de correspondente o oproximodomente 25% (vinte e cinco por cento) do controto globol, no volor

de R$ 12.146,76 (doze mil, cento e quorento e seis reois e sêtento e seis centovos). oaTA: Borro do CorOo (ua), 07 de junho de 2024.

ASS:JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde/Borro do Cordo - MA.

', Ç.ô'

i EARRA DO CORDÂ, §EXÍA*FETRA r 05 DÊ JULHO DE 2024 ANO Vt ',No805 tSSN 2764-6572. ..,,:.

I
ô CERTIFICADODIGITATMENTEr E coM cARtMBo DE TEMPo do m.bo rrq do c o rd cr. ffKr. gov. br 2/19



sÃo LUis MARANHÀO I SÁBAOO I 6 DE JULHO DE 2024 I JORNAL PEOUENO

PREFÊ'TURÂ MUNICIPAL DE BÂRRA DO CORÔA

ÊXTRÁTO DE CONTRATO n' 212t 2021
DTSPENSA OE LIC|TAÇÀO 10/202!

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Bsí€ & Cordâ/MA.
OSJETO: êon$alâção dê Pê9soa Juridicá pa€ rêe,izaçào dê lavagêm
de Éicub§ oaE áleidoí a§ n*êssidãdes ú Se@taiâ Muncipal dê
Assistêôcr6 Social do municlpio de Eara do Cordâ - lVA. D|§PeNSA
ELEÍRÔN|CO 10/2024. Contíârêdo: JÁ.3. CORDEIRO, in.cÍtto no
CilPJ nó í1.465.09í000{"59. CoôUatanle: B6cretâM Muõicjpál de
Ássislênciâ 8ocja,, CNPJ N.o 06.769.798i0001-17 o Fundo Municlpal
de Assistênch Socrâ|, CNPJ N' 20.021.441/000147. Vâlor: 5.780,00
(ciíco mll, s.têccnloa r oitêntá reâli). A clrbçâo oçámenláriá serál
08.244.1005-2021.0000- E,emanlo dê Despes: 3.3.90.39. Projeto
Alividade: 2021. Fontê d€ ÉBrsos: Recursos lhináriG. A dobgáo
orçafr êntá.iâ sêrá: 08.244.1018.2105.0000- Elemonto d6 Dêsp6s;
3.3.90.39. ProieloAtivkldâ12105. Fonte de Édes: R@Ms O.dinà
nos. Vigância: Conúalo s6á ds 12 (oOZE) mesor pôdosável porpâaíG
dos 3úessbos. IJATAj 8á16 do Corda {MA), I 9 de junho do 2024. ASS:
ANTONIÁ MARIAPEREIRAOACOSÍÂ. CARG: Secrotáíia Municipaldê
Àssisiénciâ Smial /Bara do Corda - MA.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE COIITRATO i' 213t 202a
otsPENsA oE LtctrAçAo 101202À

PROCÊSSOADMINISÍRAÍ|VO 1.050i2024 - Bara do Cordã/MA.
OBJÉÍO: @l6táçào de Pessos Jurídkâ pe.á íeellação dê lavagen
de vêículos pàrã âlandeí a6 ne6cgldadês da SocrcEdà MunicFâl dê
Edúcação do muôiclpio d6 Bana do Corda - MA, OISPENSA ELETRo.
NICO í0/202it, Conlrâtado: J.A"S. CORDÉIRO, lorcrito no CNPJ n.
,1,465.69V0001.59. Corttratanle: setrobna Municlpal de Edu6Çào. Fs.
s@iurdi€d€ diÉilopúbli@. inscÍite re CNPJ sobonó06.76§.798/0001-
17 e Fuôdo Municlpâl d6 Êducaçào CNPJ N' 18.172.388/0001-73. Vâ.
lor Rt 29.550,m ívhlr a novê mil, guinhentoa a clnquanb 66ir). A
dorecào orçám6ntáiã seá: 12.361.r012.2030.0000 Elemênto & D6$
, 3.m.39. PDielo Ativrdade: 2030. Fontê dê rêdMs; Recurs
\ ,os A doEÇáo «Émcntáris se.á. 12.361.1029.2093.000Ô. LB
mlttídá Despas. 3.3.S.3g. Píojelo Attoidade 2Og3. Fonle oo r6cuF
sos: RelGos Ordinái6. Mgéndár Conrâlo §erá d6 12 (OOZE) re*s
rcrógrivol por peíod6 suceslvos. D ÍA: garra do Corda (MA). 19

dê unho do 2024. ASS: Raimundo íleA6sis l\,l€nd€s. CARGr SeElá.io
lnlerho dê ÉduÉção /Bara do Corda - MA.

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE BARRA DO COROA

EXÍRATO OE CONÍnÂÍO n' 2111 202].
" DISPENSADE L|C'TACÀO 10/2024

PROCESSO ADMIlrlSÍRAÍIVO 1.050/2024 - Basa do Corda/MA.
OBJETOT @nlraEção de Pêssoa JuridiB pâiô realizâçãc dê lavageri
de veiculos pâíâ alender an fiecessidâdes da Sêcreuíiâ ,lluniciFl dê
Saúde do nunicípo de Baía do Coda - MA. DISPEilSA ELÊÍRÔ.
NICO t0/r021. Conkabdoi J.A.S. COROEIRO, lnrcÍito no CNPJ
n' 11.,165.694/000í.59- Cof,tâbnte: secÍ€teÍia Municeâl da Sâú-
dE. CNPJI 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipâl d€ Saúdo CNPJ:
10.452.044/000Í-06. Vâlor: Rô 15.{70,00 (qu,oz. mll, qustroc.nlo!
ô r.tonb r.ris), A dolaçáo orçamonláía sorá: 1 0.301,10 17.2078.00OG

Elemânto de DêsÉs: 3.3.90.39. Prcjato Ativided€r 2078. Foft
le de reclrss: Recurss OÍdiâáÍio8. A do{âçro orçÉmênlária serâr
10.3011010.2025.000s' Étamenro do oespêsar 3.3.90.39. Proiob AtM-
dade: 2ô25. Fonte dê íecoreos: Recursos Ordinádos. Vlgência: Contato
8êíá do 12 (DOZE) m$es prorooável poí peíodos su@$iw§. DAÍA]
Bsrra do Corda (MA), 1g & junho dê 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO
SOUZA. CARG] secrelána Munlcipál c,e Sáúde/BaBa do CoÍdâ - M^.

PREFEITURÀMUilICIPAL DÊ BARRÂ DO CORDA

EXTRAÍô DE COITRATO 
^'21912021Procos.o admlnlrtísHvo 123812024 -Barado CordslMA. Obiáto: con.

kâtecào de prsroâ iurldlco p!Íâ pÍolbçào do 69Blç0r do agdnclr.
m. 'lo passagen3 Íodovlárirt ôâclohâi3. aêleronta eo ranspono
r' nlâr uluário. do Tr.h.nto Fô.â do Domicíllo (TFO) âtíe"
vL 'i5bm. Único de Sâúdê (3US) do muhlclpio de Bar6 a,o CoÍ-
d.níÀ. PÍêgâc Eletíônico N'.35/202dlMA. Conrdsdo ÍrtAf,NUS ÍUR
TlrRlSirO LÍOA. inscriia rc CNPJ n'30.940.018,0001{3. ConÍalantêi
sêtreladaLluni.ipatde saúde CNPJ: 09.200.15010001-13e FundoMu-
n{cpal de Sáúde CNpJr 10.452 tr4/0001-06. VâlorÍoul: RS 33í,ÍÍ)0,00
(koz.nlor. tdnb e um mil ê qulnhcnlo. r.â13). Ddaçáo orçamên-
laria sêrá: 10.302.1017.2078-m00i 10.301.10í0,2O25.0O0O PROJETO
AIIVTOADEi 2078; 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.9O,3C FONTÊ
DE RECURSO: Reuís6 ordlnátu. Vqêrcla: O prazo dê vi06rcle da
@hrabçáô é álá 31 do d6zembro 2024. conlados dâ assina[fa do con-
kalo, nã tomâ do âdilo 105 da t.ei n' 14.13312021. OATA: 8ârá do
Corde íMA), 26 de iúnho de 2024.4SS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA.
CARG: Secelá,ia Municrpal de Saúdê/BâÍra do Corda - MA

PREFEITURA à'UXICIPAL DE BARRA DO COROA

EXTRAÍO OE CONÍRÂTO n' 2201 2024
lllEXrclAlLloAOE N'. 33/202,1

PROCESSO AOMINI§ÍRATNO Ni 1.4452024 - BaÍa do Corda/MÀ
OBJETO: LeaÇáo d€ 01 (úm) imóvel l@llzsdo no lotê 02. da Ouadrâ
17. Trávess São Éíânci$! s/n'. zona urbâna. CEP 65.950-000, BaíÍá
do Corda"[,lA, com ínalidade d€ bdgar as com in3lsleçõ€s do CRAS
- Cenlro ds RêíeráMa dê As§slárciâ Socisl - Vila Nenzin. rc mun;
cipb qe Bs46 dô cods-MA. lilulclBlLlDAoE Nâ. 3l/2024. Conrâ.
bdo JoÀo FERREIRA OE SOUSA, coú CPF d. n'703,462.753.
34. Coníatênlê: sesetãflâ lÚunicipal d6 Assktênciâ soclal, CNPJ N.ó
06.759.798/0001-t7 € Fundo Múnlclpol ds Asslstância Soclal. CNPJ N'
20.021.44110001-87. Vâlor Monsl dê Rt l.!00,00 (mll equlnhênto. rê.
âlr), torallundo um valor d. Rt 18.0m,0o (erotro dll ...irl, r{dob-
çÀo orçámonlária será: 08.244.1005.2021.0000- Êlemento dâ DêsrbM:
3-3.90.36. prcptoAtNidâde: 2021.Fonl€de r@u6os: Reêu6osOrdihá-
íios. À dotaÇão oÍÉmenlâria serái 08.244,1018.2105.000G Elêmento de
Oespesâ: 3.3.m.36. PqetoÀjúdede: 2'105. Fonle de Íeilí$s: RecuÍ-
§os Odiná.io6. \49âncií: O píazo do vlgôncl. dr conl.aução ó d€ ,2
(dozo) ó.!€3 6nhdos a pádir da dala dâ sua assinâturâ, na íolmà do
ânigo 105 da Ler n' 14.133. de 2021. DAÍA| Bâría do Cord6 ([,14), 27 do
tunho cje 2024.ASSr ANIONIA MARIA PEREIRÂDA COSTÀ. Sec.olâtu
MúflcLpâl de Assistância Soci6l dê Bâra & Cordâ - MA.

Trajes oitocentistas no Rio de Janeiro

PEDRO I{ÊNÊIOUE MIRÁNDA
FONSECA

CJ estabrlecinlento da Cone
pon!guesa na cidade influen-
ciou grandemenre. como era

de se esperar. o vestuário, qur:
passou a ostentu grandc luxo
€ ter como modelo o que 5e
usava nela.
.A.s festas, as rc«pqôes ou

algum oulro evento social. or-
ganizatios pela familia reinante
e, principalmente, as festivida-
des religiosüs, r€prosentavam
excelentm oponunidades pam
a exibição do luxo do tmje.
Esse ramo tle negócio foi qua-
se que rotôlmente dominado
por nrodistas francesas, cujos
atellês se esrabelrceram pÍinci-
palmente m Ruo do Ouüdor
Paris mais do que Londres
passou a ser o centro do
mundo da moda. As novidades
parisiensrs, ou de lá chegadas,

eram logo adotadas pela aha

sociedade caritra. Í-ista influ-
ência se estÍrndcu âs êtjquetas.
Segundo nos informa Debret,
tomou-se. eotào. elegmte
os honrens darem o braço r
senhoras casdas ou virivas no
passeio; N moç6 também se
davam reciprocamente o braço
para que, caminhando duas
a duas, converrcsem mais
comodamente,
Se em púbiico o raje era exibi-
do com grande luxo e aparâto,
no recesso do lar imperava a
sinrplicidade e o desleixo. for-
mando int€ressaote contraste.
Luccoclç graçâs à sua ati-
vidade de comerciante que
o pemritia en$ar nõs cêss,
t(,ve oportunidade de ver as
mulht'res em trajes domésti-
cos e dssim 0s descrtYe: "...
apenas de camisa, cingida à
(irtura pelos cordões da saia e

corn as alças frequcntenreute
caindo íle um dos ombros: não
!sm meias e raramette põeln
chinelos ou mesnro... tarnan-
cos. Os côbelos sâo conrpridos
e tnr gr'ral despt'nttados e

seguros por uma fita bem rente
por detrás da nuca, com as
pontas voltada para o alto do
cabelo e ali toreidas ao redor
de rm espricie de travesH.
Por vezes âcrescentâm um
ramalhete cle flores anificiais,
ergenhosamente feito por elas

mesmas. de seda, contas, papcl

de cor, brocatel e ass d'algum
dos insetos brilhantes do país,
arranjando-os e umnd*os cont
muito bom gosto." (LUCCG
CI(, J0han - Notas sobre o Rio
de Janeim e partes meridionais

continua o viajantr, aqui se re-
ferindo â anrbos os srxos: "No
uso obrigatório das mupas,
demonstram Íone lendência
pelo excoso de enfelte de
mau gosro (na opÍúão dele),
e ao Desmo tempo quê essa
ommentaçâo pode coexistir
com o d6aseio." (Op. cit.,
página BB).
Pohl obseruou que os homens,
quando em casa, rambém
vestiam-se muito à vontade
",., de chinelos, calças livres r
jaquetas de chiüs; entretarto.
quando tAm o direib de usôr
comendas, nessas próprias.ja-
quetas ostentam suas cotxlmq
raçôes honorificas." (POll[,,
Johann Emanuel - V]agem no
interior do Brasil, hôduçào
de Mjlton Âmado e Eugênio
Amado, Belo llori?rnte,
Editora ltêtiaia; Sâo Pà!io,
tiditora da USP, 1976, páBina
45)-
Para saírem usavam, seguldo
Rugendas, pÀletós ertos de
lirho ou algodão, cajças com-
pridas com cintos de sedâ de
divems corc e chapéu de aba
larga e de forma cônic.l, copia-
do do Cltile e capa espaohola.
(RUGENDAS, Johan Morirz
- V'iagcm pitoresca atrôvés
do Brôsii, tradução de SerBio
Milliet, Belo Horiante, EdÍ&
rô ltátiaia; Sào Paulo, Edirorâ
da USP, 1989, piigioa B7).
f,m relaçâo ao traje feminino,
segundo ainda Rugendas, este
vadava contorme a moda. sen-
<lo os vestidm quase sempre de
tafetá preto, como igualnente
preta era a mmtilha de uso
geneÊlizado, pois esta, de
origem espanhola, era nm sinãl
de distinçào, de elegância e de
situaçâo socidl. As mulhercs
que nào as possuíam, usavam
na cabeça panos coloridos
ou xales. As aias usavam um
lenço para cobrir a cabeça
e um manto, geralmente de
corclara, Completandoa
indrmentária usvam umMm
Ílores fres'as nos cabelos o na

cintLlra, ôlÉm de um lenço co-
l<rritlo e adorno habitual para o
pescoço, rosários dr contas de
ourô, do5 quais pendiam trBUri-
nhas de santos. Os comercian-
les franceses intensifi caram
o uso de adon:os e enfeites.
havendo. a panir de 1816.
verdadeira euÍoria por eles.

O calçado era uudo somente
nos dim de festas, confome
observou Debret: "O luxo do
calçado é elevado ao máximo
sob o céu puro do Brasil. ti,
ponanto, nos clias de festas,
que se vêm no Rio de Janeiro
mulheres de todas as classes
calçadas de novo, chegando
em cu as escravas guardam
os sapatos..." (DEBREI Jean

Baptisk - Viagem pitoresca
e histórica ao Br6il, tradução
de Sergio Milliet, tomo l, Bekr
llori?,ontc. Editora ltariaia; 5ão
Pàu10, Editoü da USP, 1978.
páginas 280, 282).

O Passeio Público represen-
tava um local idcal para a
exibição da indumentária mas-
culina. Segundo Rugendü "...
o lranseunte que, como aqui é
de praxe, atravessa o Passeio
Ptiblico vstido à última moda
dr Paris ou de Londres." (RU-
GENDAS, Johan Môritz - Op.
cit., página 112). As mulheres
tinham somente as festas reli-
Biosõ e algunl outro aconteci-
mento srcial para mostmrem
seu rajes elegantes.
Em 1824. Schlichthorst, ainda
obselaou o dominio das mod6
fÍancesas e ioglrsas. (SCl{LI-
CII'IHORST, Carl - O Rio de
Janeirc como é 1824 - 1826:
l{uma vez e nunca mais, tradu-
ção de f,mmy Dodt e Cusu-
vo Barroso, Rio de Janeiro,
Edirora Cetulio Cosra, 1943,
página 9l). Alóm da cor prera.
já ctmtçava o uso de cores
variegadas, confornre o gosto
pessoôI. Nas igrcjÀs, segundo
estr Yidjanrc aknlào, vrlm-se õ
mulherus '... úajadas de modo
bclo e dKentr, com vestidos
de seda prcta, psadamente
omadas de vidrilhos ou com
uma larya guamifro de er
cantadoEs bâbados. Não lhes
Íalta o véu. flutuando corno
leve nuvem sobre as fartas
madeixas e pemitindo, como
o leque, vaÍiadíssims ,ogos."
(Ilridem, página 91 ). Em outÍ6
ocasiões, no teatrc e nos bail(s
"... aparecem com vestidos de
gazes policrômicas, cobenos
de inúmeras flors e laçaro
tes de Íitõ, saiotes de ce(im.
corp€te igual, bordado a ouro
ou prata. rico diadema, flors
e plumas nos cabdos em agm-
dável combinaçâo. As meias e

os sapatos sào scmpre de *da.
Neste ponto, o lu-ro excede a
qualquer expectativa." (lbi-
dem, página 91). Em 1858, o
pintor francôs François Biard,
ainda notou o predomínio da
cor preh. (Bl.ARD, August
François - Dois anos no Bra-
sil, trâdução de Mailo Seue,
Bmsília, Senado Federal, 20 18.
pígina 32). Convém lembrar
que estávamos em plena épma
vitoriana, na qual prem era a

cor dominante.
A pdnir da lndependência, a

calça r:olrprida começou a

genrraliz-arse, senclo postr
de lados os calçôes. as rneias
de sedas, 05 coletes de cerim
de peitô aberro e os sapaús
de slrrdíla baixü com 6velas.
,{s casacas coloridas de vários
Íomratos e as cartolas do úpo
Tromhlôrr ou.lê môdelô Boli-
via passaram .t *rem usadas.

Em 1845, o paletó entrou no
Parlamento. A partir de entào
G ülfaiates passaram a seguir
os modelos de l,ondÍes (Picn-
dilly e Regent Srreeo, Paris
(Ruô Vivienne), Môdri (Paso
dc Garcia) ou Lisbffi (Chiado).
Â saia-balão começou â ser
usda €nl 1850. Para o estrfa-
mento dos seios e das ancas,

r senhoras apeftavam-se com
coletts dc f<rnes tmrbatanas.
Os vestidos de bâile eram de
tafetá, seda. filó. chamalote,
vtludo, damasco, cetiir. crrpe,
escumilha e moiré. fu rendas,

e o dt' ponto
estavam nluito
meados rio sérrlo
mõ, Erinaldas, flores, laços e

brilhantes verdadeims eram ôs

enfeites da cabeça.
Os escravizadm do *xo
masculino usvam gerâlmeote
libÉs, feito de tcido de al6o-
dão brato, fora de moda ou
uma simples tangâ. Apreciâ-
vam principalmênte as cores
vemelha e azul. Um cadarço
ou corda prendia a calça à
cintuÍa. Na cabeça uilvam
um chapelão de palha, um
chapéu usado ou simplesmente
a deixavdm descobena. Já ns
escrôviad6 vtstiâm-ie c0nl
mais aprumo, dependendo,
é claro, clas possts dos seus
*nhores. A senhora Elizabe-
th Cary Agassiz descrevcu a

vestimenta de um scravia-
da. que lhe pareceu dc aspccto
aftísti(o: "... roda vcstidà de

brmco (esta cor era rc:eruada
aos raies dos escravizados), o
colo e os braços nus, as man-
gas anegaçadas e press numa
espécie de bracelete; estava
com a cabeça coberta por um
enome ruôânte de musselina
branca e truia ô tiracolo sobre
os ombrcs um xale comprido
de coÍes viv6, caindolhe nté
quase os pés.,.' CoDuasbndo
com esta escravizada, a mesma
viaiante obseruo! nma outra
quast, senr roupa, senlada na

calçada com o âlhinho no
jelho. (ACÀSSlZ. Louis &
AGASSIZ, Elizabeth Cary -
Viagen ao Brasil 1865- 1866,

tmduçâo de João Erienne
Filho, Belo Horizonte, Edirora
hatiaia; São Paulo, Edik,ra da

USP, 1975, páginas 46, 47).
Andavam rmpre descalços,
pois o uso de saparos, apanágio
dos senhores, lhes era total-
mente proibido. Os unifomes
dos negms carregadores de

cadeirinhâs chômavam a atcn-

ção por suas cores benantes
e p€los múkiplos galões que
ihes 0mavam õs vestes. Os
harbeiros músicos usnvm
sempre uma canola brmca,
uma jaquaa também branc.r e
calça preta.
[)s trâies usdos nâ sociedaíje
oilo(eotista esp€lhd!anr clàra-
mente ô clivagem exi5tente en-
tre as classes sociõis, (r)nstiuts

ida basicamente, por senhores
c escraviados, ostentando no
vstjr um claro papel social
desenrpenhado pelo indivíduo
qüe o ponava. Conro salientou
o mciólogo pemanbucmo
Cilbeno FÍelr: "Parce que
ve*ir â frances e à ingles
foi, no Brasil da primeira
meude do século XlX. uma
espécie de condição de clâsse
âlta, de aÍisttrracia de $bra-
do." (FREYRE, Cilbeno - Um
engenheiro Írancôs no Bmsil,
Rio de Janeiro, l,ivraria .rosé

Olympio Editom, I 940, página
48. Coleção Documentos llrâ-
§ileircs volumê 26).

RtoDE lÀNErso, sÀBADo,n DE Ju-
xHo(Dr^ Dfslo pEo&) oE&2..4§
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í§ ) Contri:tos

VALOR CONTRATADO

Rs 15.470.OO

FORNECEDOR:

Nome,/Razão socia[: J. A. S. CORDEIRO CNPJ,/CPF: 11.465.694,/0001-59 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome Data .'

coNTRATO 2014-2024 o8/07/2024

q

ffiW,
;t§9"'

Contrato no 214/2C24
Útti mó atuo tizoc1o o8,/O7/2O24

Locat: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239 - Secretaria Municipal de Saúcle

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.O5O/2O24 Categoria do Processo: Sêrviços

Data de dlvutgação no PNCPT OB/O7/2024 Data de asslnatura:79/06/2024 Vigência: de 19/Q6/2O24 a 3L/12/2024

ld contrato PNCP: 06769798000117-2-0OOO74/2O24 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCPr O6769798OOO117-1-OOO129/2024

Objeto:

contratação de Pessoa Juridica para realização de [avagem de veÍcu[os para atender as necessidades da Secretaria Municip"et de Assistência

Social do municipio de Barra do Corda - MA

Tipo.

Contrôto

Baixar

+

Exibi.: : l-1dÊlitqts Paorna {t /

( Vottar

Criado pel;.r Lâi n'' 14.i.33l21, Õ Poriat ll;rcion:.iirle Corrtrat;rÇôr.:s Pr]bticás (PNCPI r: r-r :iÍLir:

olçiri:nico olicj,rt clersl.irrado a cli.",L"rLgcÇãc ceintralizacJa r': obriqalorla dos aios uxilri,:..io-s ()n'r ;err,.l(:)

dÉ) ttait;rcóes ê contr.rtos JdrniniÍtraiiyôs abarcaCos peio novet iiil:rlonr.l

E gerrdo pelo Co,'nite Gr,,stor da Rr-:rie lrlacionat de Coritr-;rtaçôes Púri:iicis. unr colt':giadc
cleiiberativo corÍl $uâs atÍibuicúês estâbeieci(ii1s no Decreto rr" 1O.764, cle I cle a<;osto tJe 2í-;2!

O des<lnvo{virlerrt-o dessa versão do Pcrrt.ll é urn esíorÇo conjr-rnio ciç construÇric; cú unr:i
r;663ppç;,ro direta legal, honrotogaclo petos rndicacirr..:; ê c{f,rnpor <; al,trii,lo conritu.

A acjeclr-raÇâo. f;ciedignidacle e cor re,tuc{e cias iníornraçôês; e dr::; arquivos retativos as

contralacões clisponibiti;raclas no PNCP por Íorça cla L.ei rr' 1,4.133i2ç)?.1 são de estrita
rêspor!sabiiiciacle dos órgáos Ç ênLiÕadês contrâtantes.

Ê h I I lrs 1 L-ort.:r I Cqs,íl tüÇe:,,eÍo,n e,if ià íJq!j/ b i
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